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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 18 de dezembro de 2013

Processo nº: 17944.000218/2013-30
Interessado: Estado do Ceará
Assunto: Operação entre o Estado do Ceará e o Banco Internacional para Reconstrução e Desen-
volvimento, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 350.000.000,00
(trezentos e cinquenta milhões de dólares dos EUA), de principal, cujos recursos destinam-se ao
financiamento parcial do Projeto de Apoio ao Crescimento Econômico com Redução das Desigualdades
e Sustentabilidade Ambiental do Estado do Ceará (PforR Ceará).

Despacho: Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, com fundamento no art. 40 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, na Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e considerando a permissão
contida na Resolução nº 58, de 11 de dezembro de 2013, daquela Casa Legislativa, e, no uso da com-
petência que me confere o art. 6º do Decreto-lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, autorizo a concessão
de garantia da União para o Estado do Ceará, observadas as condições legais e regulamentares pertinentes,
bem assim as formalidades de praxe e a celebração do respectivo contrato de contragarantia entre a União
e o Estado do Ceará.

GUIDO MANTEGA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

No- 13.443 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de Valores
Mobiliários, no uso da competência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93,
autoriza a Sra. FERNANDA PRADO JUNQUEIRA FRANCO, C.P.F. nº 011.712.707-80, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05
de maio de 1999.

No- 13.444 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de Valores
Mobiliários, no uso da competência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93,
autoriza a Sra. PRISCILA BENAZZI HOFFMANN, C.P.F. nº 007.642.830-30, a prestar os serviços de
Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro de
1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO No- 13.438, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

O Superintendente de Relações com o Mercado e Intermediários da Comissão de Va l o r e s
Mobiliários, no uso da competência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 405, de 10 de
outubro de 2001, autoriza, nesta data, Oliveira Trust DTVM SA, C.N.P.J. 36.113.876/0001-91, a prestar
serviços de debêntures escriturais e de escrituração de debêntures, nos termos do Artigo 24 da Lei nº
6.385/76 e da Instrução CVM nº 89/88.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO No- 13.442, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS DA
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 591, de 11 de agosto de 2009, e com fundamento no artigo
9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385, de 7 de Dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c",
da Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de Agosto de 1981, e considerando
que:

a. restou evidenciada a existência de indícios de que a empresa "TeleTrade", por meio das
páginas na rede mundial de computadores "http://www.teletrade-brasil.com" e "http://teletrade.br.com",
efetua a captação de clientes para a realização de operações no denominado mercado Forex (Foreign
Exchange), por meio de instituições localizadas no Exterior;

b. as operações realizadas no mercado Forex envolvem negociações com pares de moedas
estrangeiras, revelando a existência de instrumentos financeiros por meio dos quais são transacionadas
taxas de câmbio; e

c. as características acima referidas amoldam-se à definição de contrato derivativo e, por
conseguinte, ao conceito legal de valor mobiliário, conforme disposto no inciso VIII do art. 2º da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e o público em geral que a empresa
"TeleTrade", por meio das páginas na rede mundial de computadores "http://www.teletrade-brasil.com" e
"http://teletrade.br.com", não está autorizada por esta Autarquia a captar clientes residentes no Brasil, por
não integrar o sistema de distribuição previsto no art. 15 da Lei nº 6.385, de 1976, e determina à empresa
"TeleTrade" a imediata suspensão da veiculação de qualquer oferta pública de oportunidades de in-
vestimento no denominado mercado Forex, de forma direta ou indireta, inclusive por meio das páginas
"http://www.teletrade-brasil.com" e "http://teletrade.br.com" ou de qualquer outra forma de conexão à
rede mundial de computadores, alertando que a não observância da presente determinação a sujeitará à
imposição de multa cominatória diária, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo da
responsabilidade pelas infrações já cometidas antes da publicação deste Ato Declaratório, com a im-
posição da penalidade cabível, nos termos do art. 11 da Lei nº 6.385, de 1976, após o regular processo
administrativo sancionador; e

II - que este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 22, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Define os procedimentos para registro das fases e resultados do Contencioso
do Auto de Infração e Notificação Fiscal (AINF)

A SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL
(CGSN/SE), no uso da competência que lhe conferem os incisos VI e VII do art. 16 do Regimento
Interno do Comitê Gestor do Simples Nacional, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março
de 2007, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 109 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro
de 2011, resolve:

Art. 1º Definir os procedimentos para registrar as fases e resultados do Contencioso Ad-
ministrativo do Auto de Infração e Notificação Fiscal (AINF) emitido por meio do Sistema Único de
Fiscalização, Lançamento e Contencioso (Sefisc), de que tratam os arts. 78 e 79 da Resolução CGSN nº
94/2011, conforme segue:

I - Na hipótese de AINF lavrado pela RFB, o registro será feito pelo Sief Processo, a exemplo
dos demais processos da RFB, independentemente da fase processual;

II - Na hipótese de AINF lavrado por Estado, Distrito Federal ou Município, deverá ser
utilizado, conforme o caso:

a) o aplicativo Sefisc-Contencioso no Portal do Simples Nacional para registro, pelo próprio
ente federado, da apresentação de questionamento total de 1ª instância:

b) um dos formulários-padrão constantes do Anexo Único a esta Portaria, para o ente federado
informar ao Escritório Regional do Simples Nacional em São Paulo, a quem caberá efetuar o registro no
Sefisc:

1. a apresentação de questionamento parcial de 1ª instância;
2. a apresentação de questionamento nas demais instâncias;
3. os resultados (decisões) de quaisquer instâncias;
4. a ocorrência de outras informações processuais que possam alterar a exigibilidade do crédito

tributário exigido pelo AINF, relacionadas no Formulário 3 do Anexo Único.
§ 1º Os formulários previstos na alínea "b" do inciso II do caput deste artigo devem ser

preenchidos com as informações necessárias, mantendo-se o formato de planilha eletrônica do BrOffice
(extensão .ods), assinados digitalmente por usuário do ente federado habilitado no perfil "Preparador" do
Sefisc e encaminhados ao endereço eletrônico "simples08.contencioso@rec e i t a . f a z e n d a . g o v. b r " .

§ 2º Para a assinatura digital referida no § 1º deve ser utilizada a funcionalidade disponibilizada
pela própria planilha eletrônica.

§ 3º Não serão registrados no Sefisc formulários que não atendam às condições especificadas no
§ 1º deste artigo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILAS SANTIAGO
Secretário Executivo
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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

2a- TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a serem realizadas nas datas a seguir
mencionadas , SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 802, EDIFÍCIO AL-
VORADA, BRASÍLIA/DF.

Serão julgados na primeira sessão de julgamento subseqüente, independente de nova publicação,
os recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de conselheiro, não com-
parecimento do conselheiro-relator, falta de tempo na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou
por outro motivo objeto de decisão do colegiado.

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
1 - Processo: 15374.000895/99-61 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FER-

NANDO CHINAGLIA LETA
2 - Processo: 15889.000581/2007-93 - Embargante: CONSELHEIRO LUIZ EDUARDO DE

OLIVEIRA SANTOS e Embargada: PAULO ROBERTO RETZ
Relator: MARCELO OLIVEIRA
3 - Processo: 10166.010005/2008-77 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: JAIL-

SON BARRETO MARQUES
4 - Processo: 10675.003336/2005-68 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: DAR-

CI GOUVEIA DE OLIVEIRA
5 - Processo: 10675.003369/2006-99 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: DAR-

CI GOUVEIA DE OLIVEIRA
Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
6 - Processo: 13609.720220/2007-31 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: JOSE

DOS SANTOS MONTEIRO
7 - Processo: 10183.002858/2006-65 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: RA-

MEZ ABOU RIZK
8 - Processo: 10218.000145/2005-31 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: JAN-

DIR PANTANO
Relator: GUSTAVO LIAN HADDAD
9 - Processo: 10768.720140/2006-83 - Recorrente: JOSE DE BARROS LIMA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
10 - Processo: 10845.720007/2008-29 - Recorrente: S A AGRO INDUSTRIAL ELDORADO e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo: 10845.720008/2008-73 - Recorrente: S A AGRO INDUSTRIAL ELDORADO e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
12 - Processo: 35368.002702/2006-47 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

METALURGICA NOVA AMERICANA LTDA
13 - Processo: 13964.000238/2007-73 - Recorrente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO SUL

DE SANTA CATARINA-UNISUL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA
14 - Processo: 11020.002359/2007-84 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL
15 - Processo: 11020.002340/2007-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL
16 - Processo: 35011.003088/2006-71 - Embargante: CONSTRUTORA SOMA LTDA e Em-

bargada: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo: 35011.003089/2006-15 - Embargante: CONSTRUTORA SOMA LTDA e Em-

bargada: FAZENDA NACIONAL
Relator: ELIAS SAMPAIO FREIRE
18 - Processo: 36830.004313/2005-24 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

DOCOL METAIS SANITARIOS LTDA
19 - Processo: 19515.000737/2009-05 - Recorrente: MARIZ DE OLIVEIRA E SIQUEIRA

CAMPOS ADVOGADOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
20 - Processo: 15954.000002/2006-09 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

MARIA CLOTILDE COUTINHO ROSSETTI
21 - Processo: 19515.000984/2007-31 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

FRANCISCO FERNANDEZ BERNARDEZ
22 - Processo: 11080.008001/2004-16 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

ANTONIO D AMICO
Relator: MARCELO OLIVEIRA
23 - Processo: 11065.001639/2008-30 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

CALCADOS MARTE LTDA
24 - Processo: 11065.001642/2008-53 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

CALCADOS MARTE LTDA
25 - Processo: 11065.001643/2008-06 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

CALCADOS MARTE LTDA
26 - Processo: 11065.001644/2008-42 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

CALCADOS MARTE LTDA
27 - Processo: 11065.001646/2008-31 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

CALCADOS MARTE LTDA
28 - Processo: 11330.001026/2007-34 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

WARTSILA BRASIL LTDA.
Relator: GUSTAVO LIAN HADDAD
29 - Processo: 10909.001568/2005-91 - Recorrente: SUPERMERCADOS XANDE LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo: 14485.003204/2007-96 - Recorrente: SERASA S.A. e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Relator: MARIA HELENA COTTA CARDOZO
31 - Processo: 18108.002417/2007-59 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: LA.

STUDIUM MOVEIS LTDA.
32 - Processo: 35061.001237/2006-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

FUNDACAO HOSPITAL MATERNIDADE SAO CAMILO
33 - Processo: 37172.001303/2005-09 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

APERAM INOX AMERICA DO SUL S.A.
Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA
34 - Processo: 14485.000209/2007-67 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL




